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PORTARIA Nº 19.986, DE 25 E MARÇO DE 2019.

“COMISSÃO PROCESSO SELETIVO 04/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTES”

ALESSANDRE  ANTUNES, Secretário  de  Administração  e  Gestão  Governamental  do

Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, em

conformidade com o Decreto n° 1879/2013 de 09/04/2013,

R E S O L V E:

 Artigo  1º – CONSTITUIR  A  “COMISSÃO  DO  PROCESSO  SELETIVO

04/2019–  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  ESPORTES”  a  contar  de  25/03/2019,  para

contratação de profissionais em caráter temporário, Regime Celetista, nas funções de:

INSTRUTOR DE ARTES- VIOLA CLÁSSICA/CORDAS FRICCIONADAS E INSTRUTOR

DE ARTES-CRIAÇÃO ARTÍSTICA, fica constituída conforme abaixo:

PRESIDENTE

         DAVI CARLOS TAMARINDO LIMA
         RG. Nº 41.745.945-2 CPF Nº 403.172.488-80

MEMBROS

          FABIO FERREIRA DA SILVA
RG. Nº36.422.907-X CPF Nº 404.266.148-36

DANIELE APARECIDA DE SOUSA NASCIMENTO
RG. 34.887.729-8 CPF Nº 324.582.248-06

    Artigo 2º - Esta Portaria será registrada em livro próprio e afixada em local de

costume.

Prefeitura de Boituva, 25 de março de 2019.

ALESSANDRE ANTUNES

Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental 

PORTARIA Nº 19.987, DE 25 E MARÇO DE 2019.

“COMISSÃO PROCESSO SELETIVO 05/2019 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”

ALESSANDRE  ANTUNES, Secretário  de  Administração  e  Gestão  Governamental  do

Município de Boituva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e, em

conformidade com o Decreto n° 1879/2013 de 09/04/2013,

R E S O L V E:

 Artigo  1º – CONSTITUIR  A  “COMISSÃO  DO  PROCESSO  SELETIVO

05/2019–  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE”  a  contar  de  25/03/2019,  para

contratação de profissionais em caráter temporário, Regime Celetista, nas funções de:

MÉDICO GENERALISTA PARA ESTRATÉGIA  SAÚDE  DA FAMÍLIA,  fica  constituída

conforme abaixo:

PRESIDENTE

          SAMOEL MARIANO
RG. Nº 42.607.967-X

MEMBROS

           MARINALVA TOMAZ DA SILVA
RG. Nº17.702.383

DANIELE APARECIDA DE SOUSA NASCIMENTO
RG. 34.887.729-8

    Artigo 2º - Esta Portaria será registrada em livro próprio e afixada em local de

costume.

Prefeitura de Boituva, 25 de março de 2019.

ALESSANDRE ANTUNES

Secretário Municipal de Administração e Gestão Governamental 

ERRATA

 

Publicada na Edição nº 605 – página 11-Diário Oficial Eletrônico “Município de Boituva” do

dia 09 de janeiro de 2019:

Onde se lê:

Nº 19.532 de 02/01/2019 – (Concede Licença para tratar de interesses particulares a

servidor que especifica e dá outras providências) - prazo de 2 (dois) anos a partir de 02

de  janeiro  de  2018  Carolina  Baruffaldi  Campanha  Cavalherie  de  Almeida  Médico

Veterinário- (Estatutário/Concursado) 

LEIA-SE:

Nº 19.532 de 02/01/2019 – (Concede Licença para tratar de interesses particulares a

servidor que especifica e dá outras providências) - prazo de 2 (dois) anos a partir de 02

de  janeiro  de  2019  Carolina  Baruffaldi  Campanha  Cavalherie  de  Almeida  Médico

Veterinário- (Estatutário/Concursado) 

ERRATA

Publicada na Edição nº 612 – página 01-Diário Oficial Eletrônico “Município de Boituva” do

dia 18 de março de 2019:

Onde se lê:

Nº 19.859 de 01/03/2019 – Designa funcionário para a função que especifica

Maysa Oliveira Novaes 

Auxiliar de Creche para Responder pela função de Diretor do Departamento de Artes e

Oficio (Estatutário/Comissão)

LEIA-SE:

Nº 19.859 de 01/03/2019 – Designa funcionário para a função que especifica

DE 01/03/2019 a 17/03/2019

Maysa Oliveira Novaes 

Auxiliar de Creche para Responder pela função de Diretor do Departamento de Artes e

Oficio (Estatutário/Comissão)

PORTARIA

Nº 19.983 de 25/03/2019 – (Exonera servidor por falecimento,  a  contar  do dia 04 de

março de 2019)

Fabiano Gustavo Martins

Ajudante Geral, admitido pela portaria nº 13.682 de 22/07/2013(Estatutário/Concursado)

PORTARIA 1
ATAS 3
C.A.P 4
EDITAL INSTITUTO FEDERAL 5
APAE 8
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ERRATA

 

Publicada na Edição nº 605 – página 11-Diário Oficial Eletrônico “Município de Boituva” do

dia 09 de janeiro de 2019:

Onde se lê:

Nº 19.532 de 02/01/2019 – (Concede Licença para tratar de interesses particulares a

servidor que especifica e dá outras providências) - prazo de 2 (dois) anos a partir de 02

de  janeiro  de  2018  Carolina  Baruffaldi  Campanha  Cavalherie  de  Almeida  Médico

Veterinário- (Estatutário/Concursado) 

LEIA-SE:

Nº 19.532 de 02/01/2019 – (Concede Licença para tratar de interesses particulares a

servidor que especifica e dá outras providências) - prazo de 2 (dois) anos a partir de 02

de  janeiro  de  2019  Carolina  Baruffaldi  Campanha  Cavalherie  de  Almeida  Médico

Veterinário- (Estatutário/Concursado) 

ERRATA

Publicada na Edição nº 612 – página 01-Diário Oficial Eletrônico “Município de Boituva” do

dia 18 de março de 2019:

Onde se lê:

Nº 19.859 de 01/03/2019 – Designa funcionário para a função que especifica

Maysa Oliveira Novaes 

Auxiliar de Creche para Responder pela função de Diretor do Departamento de Artes e

Oficio (Estatutário/Comissão)

LEIA-SE:

Nº 19.859 de 01/03/2019 – Designa funcionário para a função que especifica

DE 01/03/2019 a 17/03/2019

Maysa Oliveira Novaes 

Auxiliar de Creche para Responder pela função de Diretor do Departamento de Artes e

Oficio (Estatutário/Comissão)

PORTARIA

Nº 19.983 de 25/03/2019 – (Exonera servidor por falecimento,  a  contar  do dia 04 de

março de 2019)

Fabiano Gustavo Martins

Ajudante Geral, admitido pela portaria nº 13.682 de 22/07/2013(Estatutário/Concursado)

Nº 19.984 de 25/03/2019  – (Concede Licença para tratar de pessoa da família a servidor

que especifica e dá outras providências)

Renato Fontes Gomes Médico Generalista PADI (Estatutário/Concursado) prazo de 30

dias (de 11/03/2019 a 10/04/2019) 

Nº 19.985 de 25/03/2019–(Cessa Licença Prêmio por motivo de doença de funcionário)

Alfredo Lima da Silva

Concedido  pela  Portaria  19.588  de  22/01/201  (a  contar  de 02  de  janeiro  de  2019)

(Estatutário/Concursado)

Nº 19.988 de 25/03/2.019 – (Dispõe sobre a Nomeação de Servidor Público Municipal na

forma que especifica)

JOVÂNIA DE FÁTIMA CAMARGO DE MORAES  

Professor de Educação Básica I Fundamental - a contar de 21/03/2019 

Classificação: 87°lugar (Estatutário/Concursado) Concurso Público 01/2.016 

Nº 19.989 de 25/03/2019  – (Exonera, servidor municipal)

Antonio Jorge Macruz

Chefe da Divisão de Capacitação (Estatutário/Comissão)

Nº 19.990 de 25/03/2019  – (Concede Licença para tratar de pessoa da família a servidor

que especifica e dá outras providências)

Isabel Cristina Ferreira Fortunato

Auxiliar  de  Creche  (Estatutário/Concursado)  prazo  de  730  dias  (de  25/03/2019  a

24/03/2019) 

Nº 19.991 de 25/03/2019  – Rescinde a pedido contrato de INSTRUTOR DE ARTES-

TECLADO/PIANO

Taís Regina Antunes de Azevedo

Regime.: Contrato Temporário – C.L.T

Nº  19.992  de  25/03/2.019–Concede  licença  prêmio  por  assiduidade,  ao  servidor  que

especifica 

Bruno Bressane Moreira

Instrutor de Esportes

Prefeitura de Boituva, 27 de março de 2019.

Alessandre Antunes 

Secretário Municipal de Administração de Gestão Governamental
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